
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL N".2.254, DE I8 DE NOVEMBRO DE 2020.

DENOMINA DE VEREADOR DAVID KI,IPPBL,
o AUDrróruo ra cÂuaRA MUNICTPAL DE

MARECI{AL FLORIANO . ES.

o pREFEITo MLTNTcIpAL DE MARECFTAL FLoRrANo, ESTADo Do psprRÍro

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. lu Fica, por esta Lei, denominado de "Vereador David Klippel'', o Auditório da

Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES.

Parágrafo Único A Câmara Municipal de Marechal Floriano localiza-se à Avenida

Presidente Kennedy, no.194, próximo ao "CMEI Vovó Fernandina".

Ãrt.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Mareclral Floriano/llS, 18 de Novembro de2020

OS I,ORENZONI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
SANCIONO A PRESËNTE LEI

OUE RECEEE O NO
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